
Aula 2 3 Legislação e Prescrição 
Medicamentosa na Odontologia
Bem-vindo(a) à segunda aula do nosso curso! Após explorarmos os princípios fundamentais da farmacologia, 
mergulharemos em um dos aspectos mais críticos e de maior responsabilidade na prática odontológica: a 
prescrição medicamentosa. Dominar este tema não é apenas uma exigência técnica, mas um pilar ético e legal que 
sustenta a segurança do paciente e a credibilidade profissional. Esta aula foi desenhada para transformar sua 
compreensão sobre o ato de prescrever, indo além da simples memorização de nomes e doses.

Ao final desta aula de 90 minutos, você será capaz de:

Identificar as principais normas da ANVISA que regulamentam a prescrição de medicamentos na Odontologia.

Diferenciar os tipos de receituário (Comum, Controle Especial, Antimicrobianos) e suas aplicações clínicas 
corretas.

Analisar as implicações legais e éticas associadas ao ato de prescrever, fortalecendo sua prática clínica.

Implementar estratégias eficazes para prevenir erros de medicação, garantindo a segurança do paciente.

Contextualizar a prescrição dentro das tendências atuais, como o uso racional de antimicrobianos e as novas 
tecnologias.



A Prescrição Como Ato Clínico e Legal
A prescrição medicamentosa é frequentemente vista como o passo final de uma consulta, mas, na realidade, ela é 
a materialização de todo um processo de raciocínio clínico. Ela representa a conclusão de uma anamnese 
detalhada, um exame físico acurado e um diagnóstico preciso. Portanto, uma prescrição não é apenas uma 
"receita" para o paciente adquirir um fármaco; é um documento com profundo valor legal, sanitário e ético, que 
formaliza a terapêutica escolhida pelo cirurgião-dentista e serve como um elo de comunicação formal entre o 
profissional, o paciente e o farmacêutico.

Compreender essa natureza multifacetada é o primeiro passo para uma prática prescritora responsável. 
Legalmente, a prescrição é a autorização que você concede para que um paciente utilize uma substância sob sua 
responsabilidade profissional. Do ponto de vista sanitário, ela é uma ferramenta de controle epidemiológico, como 
no caso dos antimicrobianos, ajudando a monitorar e combater a resistência bacteriana. Eticamente, ela reflete seu 
compromisso com o bem-estar do paciente, baseado no princípio da beneficência (fazer o bem) e da não 
maleficência (não causar dano). Cada medicamento prescrito carrega consigo a assinatura e a responsabilidade de 
quem o indicou.

Dessa forma, cada elemento de uma prescrição, desde o cabeçalho até a assinatura, deve ser preenchido com 
máxima atenção. Um erro, uma omissão ou uma caligrafia ilegível pode ter consequências graves, que vão desde a 
ineficácia do tratamento até a ocorrência de reações adversas severas, com implicações legais para o profissional. 
A narrativa da prescrição segura começa, portanto, no entendimento de que este é um dos atos de maior 
responsabilidade em toda a prática odontológica.



A Base Regulatória 3 Normas da ANVISA

Portaria SVS/MS nº 344/98
Documento fundamental que aprova o Regulamento 
Técnico sobre substâncias e medicamentos 
sujeitos a controle especial.

Classifica as substâncias psicotrópicas, 
entorpecentes e outras em listas (Lista A1, A2, A3, 
B1, B2, etc.).

Determina qual tipo de receituário e quais regras de 
preenchimento, validade e retenção devem ser 
seguidas para cada uma.

RDC nº 471/2021
Regulamenta a prescrição de antimicrobianos.

Visa controlar a venda desses medicamentos para 
combater o avanço da resistência microbiana.

Instituiu a obrigatoriedade da retenção da segunda 
via da receita pela farmácia, criando um 
mecanismo de monitoramento indispensável.

A prática da prescrição medicamentosa no Brasil não é um campo de atuação livre; ela é estritamente 
regulamentada para garantir a segurança e a saúde pública. A principal entidade responsável por estabelecer 
essas regras é a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em conjunto com os Conselhos de Classe, 
como o Conselho Federal de Odontologia (CFO). O cirurgião-dentista precisa conhecer e aplicar as diretrizes 
emanadas desses órgãos para exercer sua profissão de forma segura e legal.

A legislação mais emblemática que rege a prescrição de substâncias controladas é a Portaria SVS/MS nº 344, de 
12 de maio de 1998. Este é um documento fundamental que aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e 
medicamentos sujeitos a controle especial. Ela classifica as substâncias psicotrópicas, entorpecentes e outras em 
listas (Lista A1, A2, A3, B1, B2, etc.) e determina qual tipo de receituário e quais regras de preenchimento, validade 
e retenção devem ser seguidas para cada uma. Por exemplo, analgésicos opioides como a codeína, 
frequentemente usados no pós-operatório de cirurgias mais invasivas, estão sujeitos a essa portaria e exigem um 
receituário específico.

Além da Portaria 344/98, outra resolução de impacto direto na odontologia é a que regulamenta a prescrição de 
antimicrobianos. Originalmente estabelecida pela RDC 20/2011 e posteriormente atualizada, a norma atual (como a 
RDC nº 471/2021) visa controlar a venda desses medicamentos para combater o avanço da resistência microbiana, 
um dos maiores desafios de saúde pública global. Essa norma instituiu a obrigatoriedade da retenção da segunda 
via da receita pela farmácia, criando um mecanismo de monitoramento indispensável. Ignorar essas 
regulamentações não só coloca o paciente em risco, mas também expõe o profissional a sanções administrativas, 
éticas e até penais.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas 
até 2024. Consulte sempre as fontes oficiais da ANVISA (www.gov.br/anvisa) e do CFO para verificar 
possíveis alterações na legislação ou normas aplicáveis. A legislação sanitária é dinâmica e pode sofrer 
atualizações.

http://www.gov.br/anvisa


O Receituário Comum 3 A Ferramenta do Dia 
a Dia
O Receituário Comum, também conhecido como receita simples ou branca, é o instrumento de prescrição mais 
utilizado na rotina do consultório odontológico. Ele é destinado à prescrição de medicamentos que não estão 
sujeitos a um controle especial pela legislação, como analgésicos não opioides (dipirona, paracetamol), anti-
inflamatórios não esteroidais (ibuprofeno, nimesulida) e a maioria dos medicamentos de venda sob prescrição que 
não se enquadram em listas de controle. Apesar de sua aparente simplicidade, sua correta elaboração é crucial 
para a eficácia e segurança do tratamento.

Requisitos Essenciais
Escrita legível, sem rasuras, em vernáculo 
(português)

Nome e endereço do consultório

Nome completo do profissional

Inscrição no Conselho Regional de Odontologia 
(CRO)

Assinatura do profissional

Nome completo do paciente

Informações do Medicamento
Nome do fármaco (preferencialmente pela 
DCB)

Dosagem ou concentração

Forma farmacêutica (comprimido, cápsula, 
solução)

Quantidade a ser dispensada

Posologia clara e detalhada

A validade e a clareza de uma receita comum dependem do cumprimento de requisitos essenciais. Legalmente, a 
prescrição deve ser escrita de forma legível, sem rasuras, em vernáculo (português), contendo o nome e o 
endereço do consultório, o nome completo do profissional, sua inscrição no Conselho Regional de Odontologia 
(CRO) e sua assinatura. Para o paciente, deve constar o nome completo. Para o medicamento, é obrigatório 
informar o nome do fármaco (preferencialmente pela Denominação Comum Brasileira - DCB), a dosagem ou 
concentração, a forma farmacêutica (comprimido, cápsula, solução), a quantidade a ser dispensada e a posologia 
(como o paciente deve usar o medicamento).

A posologia é talvez a parte mais crítica para o sucesso terapêutico e a segurança do paciente. Instruções como 
"tomar 1 comprimido de 8 em 8 horas por 3 dias" devem ser absolutamente claras. Evite abreviações ambíguas e 
certifique-se de que o paciente compreendeu as orientações. Uma boa prática, que demonstra cuidado e previne 
erros, é explicar verbalmente toda a prescrição ao paciente e, se possível, entregar um resumo escrito das 
orientações de forma mais simples. Lembre-se: o Receituário Comum é a principal ferramenta de comunicação 
terapêutica e sua qualidade reflete diretamente a qualidade do seu cuidado profissional.



O Receituário de Antimicrobianos 3 Uma 
Responsabilidade Compartilhada
A prescrição de antimicrobianos representa um capítulo à parte na farmacologia odontológica, carregado de uma 
imensa responsabilidade sanitária. O surgimento e a disseminação de bactérias multirresistentes são uma ameaça 
global, e o uso indiscriminado ou incorreto de antibióticos é um dos principais motores desse problema. 
Consciente disso, a ANVISA estabeleceu um controle rigoroso sobre a prescrição desses fármacos, materializado 
no Receituário de Controle de Antimicrobianos. Este não é um formulário diferente, mas sim a receita comum 
utilizada de uma forma específica: em duas vias.

Controle em Duas Vias

A exigência da prescrição em duas vias tem uma 
lógica clara de controle:

A primeira via fica retida na farmácia no momento 
da dispensação. Essa via serve para o controle e 
monitoramento da venda de antibióticos pelo 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS).

A segunda via é carimbada pela farmácia para 
comprovar a dispensação e devolvida ao paciente, 
servindo como sua orientação para o uso correto 
do medicamento.

Esta receita tem validade de 10 dias em todo o 
território nacional, a contar da data de sua emissão.

Prescrição Racional de Antimicrobianos

O conceito de Prescrição Racional de 
Antimicrobianos é a pedra angular desta prática. 
Antes de prescrever uma amoxicilina para uma 
pericoronarite, por exemplo, o dentista deve se 
perguntar:

"A infecção é de origem bacteriana e justifica o uso 
de um antibiótico sistêmico?"

"Qual o espectro de ação necessário?"

"A dose e a duração do tratamento estão alinhadas 
com as diretrizes clínicas atuais para minimizar o 
risco de resistência?"

A tendência para 2025 e além é o uso de protocolos clínicos baseados em evidências, que muitas vezes priorizam 
abordagens locais e indicam o uso sistêmico apenas para casos específicos, com infecções disseminadas ou em 
pacientes imunocomprometidos. Prescrever um antibiótico hoje é uma decisão que impacta a saúde coletiva de 
amanhã.



Receituário de Controle Especial 3 A Gestão 
do Risco

Características do Receituário de 
Controle Especial

Formulário branco, emitido em duas vias pelo 
profissional

Primeira via fica retida na farmácia

Segunda via é devolvida ao paciente com 
carimbo de comprovação

Validade de 30 dias em todo território nacional

Exige identificação do comprador no verso da 
receita (nome, RG, endereço e assinatura)

Medicamentos Sujeitos a Controle 
Especial na Odontologia

Analgésicos opioides como a codeína 
(geralmente em associação, classificada na lista 
A2)

Tramadol (Lista C1)

Benzodiazepínicos como o diazepam (lista B1), 
usado para sedação mínima pré-procedimento

Outros medicamentos das listas C1, C2 e C5, 
além de adendos das listas A e B

Quando a terapia medicamentosa envolve substâncias com potencial de causar dependência física ou psíquica, ou 
que apresentam riscos significativos, entramos no território do Receituário de Controle Especial. Este é o 
instrumento exigido pela Portaria SVS/MS nº 344/98 para a prescrição de medicamentos das listas C1 (ex: alguns 
antidepressivos, anticonvulsivantes), C2 (retinoides de uso sistêmico) e C5 (anabolizantes), além de adendos das 
listas A e B. Na odontologia, seu uso mais comum é para analgésicos opioides como a codeína (geralmente em 
associação, classificada na lista A2) ou benzodiazepínicos como o diazepam (lista B1), usado para sedação mínima 
pré-procedimento.

Diferentemente da receita comum usada para antimicrobianos, o Receituário de Controle Especial é um formulário 
branco, também emitido em duas vias pelo profissional. A primeira via fica retida na farmácia e a segunda é 
devolvida ao paciente com o carimbo de comprovação. A prescrição tem validade de 30 dias e é válida em todo o 
território nacional. O preenchimento exige um rigor ainda maior, incluindo a identificação do comprador no verso 
da receita (nome, RG, endereço e assinatura), que pode ser o próprio paciente ou um responsável.

A lógica por trás desse controle rigoroso é mitigar os riscos de abuso, desvio de uso e dependência. Ao prescrever 
um medicamento como o tramadol ou a codeína para o manejo da dor pós-operatória severa, o cirurgião-dentista 
assume a responsabilidade de avaliar não apenas a necessidade clínica, mas também o perfil do paciente. Há 
histórico de abuso de substâncias? Existem alternativas mais seguras? A duração do tratamento deve ser a menor 
possível para controlar a dor aguda. A prescrição controlada é, portanto, um exercício de equilíbrio entre a 
necessidade terapêutica e a responsabilidade social e sanitária.

NOTA IMPORTANTE: As informações sobre a Portaria 344/98 e suas listas estão atualizadas até 2024. A 
classificação de substâncias pode mudar. Verifique sempre as listas atualizadas no site da ANVISA antes 
de prescrever medicamentos controlados.



Notificações de Receita 3 O Nível Máximo de 
Controle
No topo da pirâmide de controle de prescrição estão as Notificações de Receita. Estes não são meros 
receituários, mas formulários padronizados, numerados e controlados pela autoridade sanitária local (estadual ou 
municipal), que os fornece ao profissional ou à instituição de saúde. Eles são necessários para prescrever 
substâncias de altíssimo risco e potencial de abuso, classificadas nas listas A1, A2 (entorpecentes), A3, B1 e B2 
(psicotrópicos). O cirurgião-dentista precisa de uma autorização especial para obter esses talonários.

1

Notificação de Receita 
"A" (cor amarela)
Utilizada para as substâncias 
das listas A1, A2 (como morfina 
e metadona) e A3.

Na prática odontológica, seu 
uso é raro, restrito a situações 
de dor oncológica severa na 
região oral e maxilofacial ou em 
ambiente hospitalar.

2

Notificação de Receita 
"B" (cor azul)
Destinada às substâncias das 
listas B1 (como diazepam, 
alprazolam) e B2 (psicotrópicos 
anorexígenos).

O uso odontológico mais 
comum seria para a sedação 
mínima com benzodiazepínicos, 
onde o profissional habilitado 
prescreve o fármaco para o 
paciente tomar antes do 
procedimento.

3

Notificação de Receita 
Especial (branca)
Utilizada para a prescrição de 
retinoides de uso sistêmico 
(lista C2), como a isotretinoína, 
e para a talidomida (lista C3).

Embora seu uso seja mais 
comum na dermatologia e em 
outras especialidades, é 
fundamental que o dentista 
conheça sua existência.

O preenchimento desses formulários é extremamente detalhado e qualquer erro invalida a notificação. A farmácia 
retém a notificação e o farmacêutico tem a obrigação de comunicar qualquer suspeita de irregularidade às 
autoridades sanitárias. Este nível de controle reflete a seriedade e os riscos associados a essas substâncias.



Tabela Comparativa dos Tipos de 
Receituário
Para consolidar o conhecimento sobre os diferentes tipos de prescrição, uma comparação direta pode ser 
extremamente útil. A tabela abaixo resume as principais características de cada tipo de receituário, servindo como 
um guia de consulta rápida para a prática clínica. Lembre-se que a escolha correta do instrumento de prescrição é 
o primeiro passo para garantir a conformidade legal e a segurança do paciente.

Característica Receituário 
Comum

Receituário de 
Antimicrobianos

Receituário de 
Controle Especial

Notificação de 
Receita (A/B)

Cor do Papel Branca, sem 
padrão.

Branca, sem 
padrão.

Branca, sem 
padrão.

Amarela (A) ou 
Azul (B).

Número de Vias 1 via. 2 vias (1ª retida, 
2ª para o 
paciente).

2 vias (1ª retida, 
2ª para o 
paciente).

1 via (retida pela 
farmácia).

Principais 
Fármacos 
(Odonto)

Analgésicos 
(Dipirona), AINEs 
(Ibuprofeno), 
Antifúngicos 
tópicos.

Amoxicilina, 
Azitromicina, 
Metronidazol, 
Clindamicina.

Codeína 
(associada), 
Tramadol (Lista 
C1); Diazepam 
para uso pré-
procedimento.

Morfina (A), 
Diazepam (B - se 
não for para uso 
pré-
procedimento). 
Uso mais restrito.

Validade da 
Receita

Geralmente não 
expira (bom senso 
clínico prevalece).

10 dias em todo 
território nacional.

30 dias em todo 
território nacional.

30 dias, válida 
apenas na UF 
emissora.

Controle/Retençã
o

Nenhuma 
retenção 
obrigatória.

Retenção da 1ª via 
pela farmácia.

Retenção da 1ª via 
e dados do 
comprador.

Retenção total 
pela farmácia e 
escrituração em 
livro próprio.

Legislação 
Principal

Lei nº 5.991/73. RDC nº 471/2021 
(e atualizações).

Portaria SVS/MS 
nº 344/98.

Portaria SVS/MS 
nº 344/98.

Necessidade de 
Autorização

Não. Não. Não (mas requer 
conhecimento da 
norma).

Sim, requer 
cadastro na 
autoridade 
sanitária local.

Esta tabela serve como um mapa mental, mas a compreensão profunda da lógica por trás de cada regra, como 
discutido nas páginas anteriores, é o que verdadeiramente capacita o profissional a tomar decisões seguras e 
fundamentadas no dia a dia.



Aspectos Legais e Éticos da Prescrição
O ato de prescrever transcende a técnica farmacológica e adentra o campo da responsabilidade profissional em 
suas três esferas: civil, penal e ética. Compreender as implicações em cada uma dessas áreas é fundamental para 
uma prática odontológica blindada contra litígios e alinhada aos mais altos padrões de conduta. A assinatura em 
um receituário é um selo de responsabilidade com consequências jurídicas.

1

Responsabilidade Civil
Surge quando uma prescrição 
inadequada causa um dano 
direto ao paciente. Este dano 
pode ser material (custos com 
novo tratamento), moral 
(sofrimento, angústia) ou 
estético.

A base da responsabilidade civil 
é a "culpa", que pode se 
manifestar como:

Imprudência: ação 
precipitada, como 
prescrever sem diagnóstico

Negligência: omissão de um 
dever, como não orientar 
sobre os efeitos colaterais

Imperícia: falta de 
conhecimento técnico, como 
errar a dose de um fármaco

2

Responsabilidade Penal
É a mais grave e ocorre quando 
a conduta do profissional se 
enquadra em um tipo penal, ou 
seja, um crime.

Exemplos:

Lesão corporal culposa, 
quando um erro de 
prescrição causa um dano 
físico grave ao paciente

Emissão de uma receita de 
controle especial de forma 
graciosa ou fraudulenta

3

Responsabilidade Ética
É julgada pelo Conselho 
Regional de Odontologia (CRO) 
e se baseia no Código de Ética 
Odontológica.

Exemplos de infrações éticas:

Prescrever de forma 
inadequada, sem respaldo 
científico

Prescrever com fins de 
propaganda

As penalidades vão desde uma 
advertência até a cassação do 
exercício profissional.



Aprofundando a Ética na Prescrição
Princípios Bioéticos na Prescrição

A prática clínica diária frequentemente apresenta 
dilemas que não são respondidos apenas pela 
legislação, mas pela aplicação dos princípios 
bioéticos:

Beneficência: fazer o bem ao paciente

Não maleficência: não causar dano

Autonomia: respeitar as decisões do paciente

Justiça: distribuir recursos e cuidados de forma 
equitativa

Dilemas Éticos Comuns

Situações que testam a resiliência ética do 
profissional:

Pressão do paciente por um antibiótico para um 
"resfriado"

Solicitação de um analgésico mais forte "por 
precaução"

Influência da indústria farmacêutica na escolha do 
medicamento

O princípio da autonomia dita que o paciente tem o direito de decidir sobre seu próprio tratamento, mas essa 
autonomia deve ser informada e não pode sobrepor o conhecimento técnico e o dever de não maleficência do 
profissional. Ceder à pressão do paciente e prescrever um medicamento desnecessário ou inadequado é uma falha 
ética grave. A solução passa por uma comunicação eficaz, explicando ao paciente de forma clara e respeitosa por 
que sua solicitação não é clinicamente indicada, quais os riscos envolvidos (como efeitos colaterais e resistência 
bacteriana) e qual a alternativa terapêutica correta.

Outro dilema ético relevante é a relação com a indústria farmacêutica. Embora parcerias para educação e 
pesquisa sejam legítimas, a prescrição nunca deve ser influenciada por brindes, viagens ou qualquer outro tipo 
de benefício. A escolha do medicamento deve ser baseada unicamente na melhor evidência científica 
disponível, na condição clínica do paciente e na sua segurança, um princípio conhecido como prescrição 
isenta.

Manter a independência profissional é um pilar da credibilidade e da confiança que o paciente deposita em você. A 
ética na prescrição é, em essência, a prática de colocar sempre o interesse e a segurança do paciente acima de 
qualquer outra consideração.



Erros de Medicação 3 Uma Ameaça 
Silenciosa
Erros de medicação são uma das principais causas de eventos adversos evitáveis na área da saúde, e a 
odontologia não está imune a eles. Um erro de medicação é qualquer incidente evitável que pode levar ao uso 
inadequado de um medicamento ou causar dano a um paciente, enquanto o medicamento está sob o controle do 
profissional de saúde, paciente ou consumidor. Esses erros podem ocorrer em qualquer etapa do processo: na 
prescrição, na dispensação, na administração ou no monitoramento. Nosso foco aqui é no erro de prescrição, o 
ponto de origem de muitas cadeias de falhas.

Tipos de Erros de Prescrição
Erro de dose: prescrevendo uma quantidade 
maior ou menor que a recomendada

Erro de frequência: indicando o intervalo errado 
entre as doses

Erro de escolha do medicamento: selecionando 
um fármaco inadequado para a condição clínica 
ou contraindicado para o perfil do paciente

Caligrafia ilegível: levando a uma interpretação 
completamente equivocada pelo farmacêutico 
ou pelo paciente

Omissão de informações essenciais: como a 
forma farmacêutica

Causas dos Erros
Cansaço

Pressa

Interrupções constantes durante a consulta

Falta de atualização sobre novos medicamentos 
ou interações medicamentosas

Falhas na comunicação com o paciente

Reconhecer que o erro é inerente à condição 
humana é o primeiro passo. O segundo, e mais 
importante, é criar sistemas e barreiras para evitar 
que esses erros aconteçam ou, se acontecerem, 
que cheguem até o paciente.

As causas desses erros são multifatoriais e raramente se devem a um único fator. Cansaço, pressa, interrupções 
constantes durante a consulta, falta de atualização sobre novos medicamentos ou interações medicamentosas, e 
falhas na comunicação com o paciente são contribuintes comuns. Reconhecer que o erro é inerente à condição 
humana é o primeiro passo. O segundo, e mais importante, é criar sistemas e barreiras para evitar que esses erros 
aconteçam ou, se acontecerem, que cheguem até o paciente. A prevenção é a estratégia mais eficaz e começa 
com a conscientização e a adoção de práticas seguras.



Estratégias Ativas para a Prevenção de Erros
Prevenir erros de medicação não é uma questão de "tentar não errar", mas de implementar processos robustos 
que tornem a prática da prescrição inerentemente mais segura. A abordagem sistêmica é a mais eficaz, criando 
múltiplas camadas de proteção. Uma das estratégias mais impactantes é a adoção da prescrição eletrônica. 
Sistemas de prescrição eletrônica com suporte à decisão clínica podem eliminar o problema da ilegibilidade, 
padronizar o formato da receita e, crucialmente, alertar o profissional sobre possíveis alergias, interações 
medicamentosas e doses fora do padrão.

Reconciliação 
Medicamentosa
Obter uma lista completa e 
precisa de todos os 
medicamentos que o paciente 
está utilizando (incluindo 
prescritos, não prescritos, 
fitoterápicos e suplementos) e 
compará-la com as novas 
prescrições.

Vital para evitar interações 
medicamentosas perigosas.

"Teach-Back Method"
Após explicar a posologia, peça 
ao paciente para que ele explique 
com suas próprias palavras como 
vai usar o medicamento.

"Para eu ter certeza de que 
expliquei bem, o senhor(a) 
poderia me dizer como vai tomar 
este remédio?"

Técnica dos "Cinco 
Certos"
Use como um checklist mental 
antes de finalizar e assinar a 
prescrição:

Paciente Certo

Medicamento Certo

Dose Certa

Via Certa

Hora Certa

Outra barreira de segurança fundamental é a reconciliação medicamentosa. Este processo consiste em obter uma 
lista completa e precisa de todos os medicamentos que o paciente está utilizando (incluindo prescritos, não 
prescritos, fitoterápicos e suplementos) e compará-la com as novas prescrições. Isso é vital para evitar interações 
medicamentosas perigosas. Por exemplo, prescrever um AINE para um paciente que já usa um anticoagulante oral 
pode aumentar significativamente o risco de sangramento. A reconciliação deve ser um passo obrigatório da 
anamnese.

A comunicação eficaz com o paciente, conhecida como "Teach-Back Method", é uma técnica poderosa. Após 
explicar a posologia, peça ao paciente para que ele explique com suas próprias palavras como vai usar o 
medicamento. "Para eu ter certeza de que expliquei bem, o senhor(a) poderia me dizer como vai tomar este 
remédio?". Isso permite identificar e corrigir imediatamente qualquer mal-entendido. Além disso, utilizar a técnica 
dos "Cinco Certos" (Paciente Certo, Medicamento Certo, Dose Certa, Via Certa, Hora Certa) como um checklist 
mental antes de finalizar e assinar a prescrição pode evitar a maioria dos erros comuns. A segurança na prescrição 
é um processo ativo e contínuo.



Fronteiras da Farmacologia Odontológica 3 
Tendências e Inovações
A farmacologia aplicada à odontologia está em constante evolução, e o profissional atualizado deve incorporar as 
novas tendências para oferecer o melhor e mais seguro tratamento. Uma área de grande avanço é a dos 
anestésicos locais. A articaína, por exemplo, consolidou-se como uma opção de alta eficácia devido à sua maior 
lipossolubilidade e capacidade de difusão tecidual, sendo uma excelente escolha para bloqueios infiltrativos na 
mandíbula. Associada a técnicas de anestesia computadorizada, que controlam o fluxo e a pressão da injeção, a 
experiência do paciente torna-se significativamente menos dolorosa e mais segura, reduzindo a ansiedade e a 
quantidade de anestésico necessário.

Personalização da Terapia
O manejo da dor em pacientes com condições 
sistêmicas complexas exige um conhecimento 
farmacológico apurado.

A prescrição de analgésicos para um paciente 
cardiopata, nefropata ou diabético descompensado 
não pode seguir o mesmo protocolo padrão.

É preciso entender as interações e os riscos 
metabólicos, optando por fármacos mais seguros 
para cada condição.

Farmacogenética na Odontologia
Este campo estuda como as variações genéticas de 
um indivíduo influenciam sua resposta aos 
fármacos.

Em breve, poderemos prever, através de um simples 
teste genético, se um paciente:

Metabolizará um anestésico muito rápido 
(exigindo mais doses)

Terá um risco aumentado de reações adversas a 
um determinado analgésico

O manejo da dor em pacientes com condições sistêmicas complexas também exige um conhecimento 
farmacológico apurado. A prescrição de analgésicos para um paciente cardiopata, nefropata ou diabético 
descompensado não pode seguir o mesmo protocolo padrão. É preciso entender as interações e os riscos 
metabólicos, optando por fármacos mais seguros para cada condição. A tendência é uma personalização cada vez 
maior da terapia medicamentosa, afastando-se de protocolos "de receita de bolo" e movendo-se em direção a uma 
abordagem centrada nas particularidades de cada indivíduo.

Nesse contexto, uma fronteira promissora começa a se desenhar: a farmacogenética na odontologia. Este campo 
estuda como as variações genéticas de um indivíduo influenciam sua resposta aos fármacos. Em breve, 
poderemos prever, através de um simples teste genético, se um paciente metabolizará um anestésico muito rápido 
(exigindo mais doses) ou se terá um risco aumentado de reações adversas a um determinado analgésico. Embora 
ainda incipiente na prática diária, essa abordagem representa o futuro da prescrição personalizada e será o tema 
central de nossa próxima aula, onde exploraremos como a genética está moldando a medicina dentária.



Integrando Conhecimentos 3 Um Caso 
Prático

1

Caso Clínico
Paciente, Joana, 45 anos, 
chega ao consultório com dor 
intensa, pulsátil e edema na 
região do dente 36.

Ela relata ser hipertensa 
controlada (usa Losartana) e 
alérgica a dipirona.

Ao exame, você diagnostica um 
abcesso periapical agudo com 
celulite facial inicial.

O plano de tratamento envolve 
a drenagem do abcesso e 
posterior tratamento 
endodôntico, mas a terapia 
medicamentosa adjuvante é 
essencial.

2

Raciocínio Clínico e 
Farmacológico
A dor intensa justifica um 
analgésico eficaz. Como Joana 
é alérgica à dipirona, esta 
opção está descartada.

Um AINE como o ibuprofeno 
poderia ser uma opção, mas é 
preciso considerar sua 
hipertensão.

Uma alternativa mais segura 
para o sistema cardiovascular 
seria o paracetamol, mas talvez 
ele não seja potente o 
suficiente.

Uma associação de 
paracetamol com codeína (um 
opioide fraco) seria uma 
excelente escolha para a dor 
aguda, exigindo um Receituário 
de Controle Especial em duas 
vias.

3

Terapia Antimicrobiana
A presença de celulite indica 
disseminação da infecção, 
justificando o uso de um 
antibiótico sistêmico.

A amoxicilina é a primeira 
escolha para infecções 
odontogênicas.

A prescrição deve ser feita em 
Receituário Comum, em duas 
vias, com validade de 10 dias.

A posologia deve ser clara: 
"Amoxicilina 500mg. Tomar 1 
cápsula de 8 em 8 horas por 7 
dias".

É crucial orientar Joana a 
completar todo o ciclo, mesmo 
que os sintomas melhorem 
antes.

Vamos consolidar todo o conhecimento adquirido através de um cenário clínico prático. Paciente, Joana, 45 anos, 
chega ao consultório com dor intensa, pulsátil e edema na região do dente 36. Ela relata ser hipertensa controlada 
(usa Losartana) e alérgica a dipirona. Ao exame, você diagnostica um abcesso periapical agudo com celulite facial 
inicial. O plano de tratamento envolve a drenagem do abcesso e posterior tratamento endodôntico, mas a terapia 
medicamentosa adjuvante é essencial. Como você procederia com a prescrição?

Primeiro, o raciocínio clínico e farmacológico. A dor intensa justifica um analgésico eficaz. Como Joana é alérgica 
à dipirona, esta opção está descartada. Um AINE como o ibuprofeno poderia ser uma opção, mas é preciso 
considerar sua hipertensão. Embora o uso por curto período seja geralmente seguro, é uma decisão que requer 
ponderação. Uma alternativa mais segura para o sistema cardiovascular seria o paracetamol, mas talvez ele não 
seja potente o suficiente. Uma associação de paracetamol com codeína (um opioide fraco) seria uma excelente 
escolha para a dor aguda, exigindo um Receituário de Controle Especial em duas vias.

Segundo, a terapia antimicrobiana. A presença de celulite indica disseminação da infecção, justificando o uso de 
um antibiótico sistêmico. A amoxicilina é a primeira escolha para infecções odontogênicas. A prescrição deve ser 
feita em Receituário Comum, em duas vias, com validade de 10 dias. A posologia deve ser clara: "Amoxicilina 
500mg. Tomar 1 cápsula de 8 em 8 horas por 7 dias". É crucial orientar Joana a completar todo o ciclo, mesmo que 
os sintomas melhorem antes. A prescrição final, portanto, seria composta por dois receituários distintos, cada um 
seguindo sua própria regulamentação. Você explicaria verbalmente cada medicamento, seus horários e potenciais 
efeitos, e confirmaria a compreensão de Joana. Este caso ilustra como a legislação, a ética e a clínica se integram 
em uma única decisão.



Conclusão e Próximos Passos
Chegamos ao final da nossa jornada pela legislação e prescrição medicamentosa. Vimos que prescrever é um ato 
complexo que exige conhecimento técnico, rigor legal, sensibilidade ética e um compromisso inabalável com a 
segurança do paciente. Desde a escolha do receituário correto até a implementação de estratégias para evitar 
erros, cada passo é fundamental para uma prática de excelência.

Resumo dos Conceitos-Chave

01

Base Legal
Compreensão das normas da ANVISA, Portaria 344/98 
e RDC 471/2021 como pilares da prescrição segura.

02

Tipos de Receituário
Domínio dos diferentes tipos de receituário e suas 
aplicações específicas na prática odontológica.

03

Responsabilidade Profissional
Consciência das implicações civis, penais e éticas do 
ato de prescrever.

04

Prevenção de Erros
Implementação de estratégias ativas para evitar erros 
de medicação e garantir a segurança do paciente.

Perguntas para Reflexão

Qual é a primeira ação que você pode implementar no seu ambiente de estudo ou trabalho para reduzir o risco 
de um erro de prescrição?

1.

Diante de um paciente que insiste por um antibiótico para uma condição viral, como você conduziria a conversa 
de forma ética e educativa?

2.

Como a compreensão da Portaria 344/98 muda sua percepção sobre a prescrição de analgésicos para dor 
odontológica severa?

3.

Conexão com a Próxima Aula

Nesta aula, mencionamos a farmacogenética como a fronteira da prescrição personalizada. Na Aula 3 3 
Farmacogenética e a Resposta Individual aos Fármacos, vamos mergulhar fundo neste tema fascinante. Você 
entenderá por que pacientes diferentes respondem de maneiras distintas ao mesmo medicamento e como o futuro 
da odontologia será moldado por terapias guiadas pelo perfil genético de cada um.

Recursos Adicionais

Portaria SVS/MS nº 344/98: Disponível no site da ANVISA.

Código de Ética Odontológica: Disponível no site do Conselho Federal de Odontologia (CFO).

Bulário Eletrônico da ANVISA: Ferramenta essencial para consulta de bulas atualizadas.

Obrigado pela sua dedicação. Lembre-se que cada prescrição que você assina é um reflexo do seu 
profissionalismo e cuidado. Continue estudando e se aprimorando para se tornar um referencial de segurança e 
eficácia na sua prática.


